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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve REQUER que

seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ

TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, bem como ao SENHOR JOÃO LUIZ CONRADO

- CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, solicitando as seguintes

informações:

- Já existe em nosso Município a "Olimpíada do Conhecimento"?

- Em caso negativo, solicitamos que a exemplo do que vêm acontecendo em

algumas cidades de nosso Estado, seja desenvolvida tal iniciativa, como o apoio do

SENAI, para desenvolver a profissionalização dos jovens e adolescentes de nosso

Município.

JUSTIFICATIVA:

Trocar experiências, testar o conhecimento e enfrentar desafios é o

objetivo da Olimpiada do Conhecimento, maior evento da Educação Profissional das
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Américas, realizado pelo Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial (Senai),

que atualmente reúne centenas de alunos, técnicos e docentes de todos os 26 estados

do país e do Distrito Federal.

Ter habilidades técnicas, conhecimento das novas tecnologias e

competências pessoas exigidas pelo mercado de trabalho é o requisito para participar

da Olimpíada. As provas são realizas em diversas ocupações profissionais: eletrônica

industrial, ferramentaria, fresagem, instalação elétrica predial, joalheria, manufatura

integrada, mecânica de manutenção, mecânica de precisão, robótica móvel, tecnologia

do plástico, telecomunicações, etc .

•

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de março de 2009.

Era/lq

*08S: encaminhar cópia para todas as escolas da rede pública de ensino existentes em Campo Mourão.



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

~xiste o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON[VEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice .
•
) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO"" /2009. (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

(N) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
v' APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mornr- , 15 de Abril de 2009 .

....................................~.P::~~: .
ELlA§ DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



008/2009 - 05/01 - Sidnei de Souza Jardim - REALIZAR OLlMPiADA COMUNITÁRIA.

1101/2009 - 30/03 - INDICAÇÃO - Sidnei De Souza Jardim - REALIZAR
OLIMPÍADA COMUNITÁRIA, COM VÁRIAS MODALIDADES .

.•
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PARECER PREU! INAR: DATA DO RECEBiMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n?
( ) indicação Legis1ativa nO
M Requerimento
( ) Outros

____ ,/2009
_~/2009
~_/2009

12009----_.

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO,M, nO
) Moção n°

___ ,/2009
__ ~/2009
__ --..-:12009
__ ---'/200f

AUTOR (ES): , , ,.. , ,., , , ,., , ' " , ',.,' , , , ,..,

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionaüda e e legalidade,

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :: .

\ V" . . '" .-. .... d ( )I ICIO de onqern. l".,ompelenCl3 pnvanva o a .

) lneonstitucional por ferir:.,., , ,.. , " , .

) lnorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: ,.." , , ,.. , ,., , , .

) Possível corriqir ileqatidacennconsbtuconatioaoe através e emendas .

) Necessário corrigir nos sequintes contos; .., ,.,.. , , ,.,.. , , , : .

( ) Necessário estudo aprofuncado pela Assessoria Jurídíca.

( ) Parecer Jurídico em anexo

(l(l Diligências necessárias ou SUgeridas:,Ao ..J)A:i:::.: ...~.~.% ...éJ. ..~
dD,,~.Ç!)8)Y1Jã: ~ ..~ ..~ ..: .

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. ~28, § 2° do R. i. , frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em )4 f 04 /2009.

) favorável à ramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vaiter
Assessor

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
(~ Dirgências.
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PARECER PREU 'I ·AR: DATA DO RECC:SiME TO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) indicação Legis!ativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

___ ---..:/2009
/2009

-------I~h-CHÇ~-)2009
_____ /2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. nO
) Moção nO

___ ./2009
12009

---/:2009
__ ---'/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e !egalidade.

) Verificação de prej diciaíidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :: .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lnconstitucional por ferir: .

) !norgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ·legalidadeíinconstitucio1i3!id3de através de emendas .

) Necessário corrigir nos sequintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

} A· dí - . d rt 1~8 § 2° . R' f t ,. t rt d LDOIn lcaçaO arer. e ao a ,L. , dO .1., ren.e ao O!spos.o no a a .

) A indicaçáo atende ao art. ';28, § 2° do ,"\.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em cl~ ,O--( /2009.

(kJ favorável à tramitaçáo.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter F
AssessorJu

) Emendas em anexo.
) S stitutivo em anexo.
) . ências.


